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PARECER Nº 1529/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0398/11.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Quito Formiga, que dispõe 
sobre a instituição de meia entrada para deficientes físicos às sessões de cinema, 
teatro, espetáculos esportivos, shows e outros eventos culturais exibidos nas salas 
e casas de espetáculos instaladas no Município de São Paulo.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das 
pessoas com deficiência, ao exercício do poder de polícia, ao incentivo à cultura e 
ao lazer e, por fim, à regulamentação das atividades econômicas desenvolvidas no 
âmbito do Município.  
Com efeito, especificamente com relação à proteção e a integração social das 
pessoas com deficiência, a Constituição Federal determina que podem legislar 
concorrentemente sobre o assunto a União, os Estados, o Distrito Federal e 
também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XIV c/c art. 30, incisos I e 
II, da Constituição Federal).  
O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder 
Público e seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de 
seus direitos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará 
garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica e no art. 
227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de freqüência 
aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
Nesse diapasão, estando a propositura também relacionada ao incentivo à cultura, 
torna-se válido ressaltar que a promoção do lazer, da arte e da cultura são 
imperativos constitucionais a serem observados pelo Poder Público na consecução 
de políticas públicas, consoante se depreende do art. 5º, inciso IX, art. 215, 
“caput”, art. 216, § 3º, e art. 217, § 3º, todos da Constituição Federal, abaixo 
transcritos:  
Art. 5º (...)  
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença.  
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 
difusão das manifestações culturais.  
Art. 216. (...)  
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.  
Art. 217. (...)  
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza:  
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
[...]  
VIII - acesso a equipamentos culturais, de recreação e lazer.  



Art. 191. O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura, observando o princípio da 
descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.  
Art. 230. É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas 
de educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da 
saúde física e mental do cidadão. (grifo nosso)  
No tocante ao poder de polícia, dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação 
da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (In, Direito Municipal Brasileiro, 6ª Ed., Malheiros Ed., p. 371).  
Já a competência do Município para disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, conceder e renovar licenças de instalação e 
funcionamento, bem como fixar horários e condições de funcionamento encontra-se 
prevista no art. 160, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município.  
Diante de todo o até aqui exposto, verifica-se que a propositura em análise 
encontra-se em consonância com os mandamentos constitucionais e legais e efetua 
um balanceamento entre os interesses dos agentes econômicos privados e os 
interesses das pessoas portadoras de deficiência física, auditiva e/ou visual, criando 
um mecanismo que facilite a fruição dos serviços postos à disposição no mercado 
de consumo por tais agentes privados.  
Neste ponto, oportuno registrar que o Supremo Tribunal Federal vem analisando a 
questão da interferência do Estado na economia levando em consideração que a 
Constituição Federal de 1988, a constituição diretiva, impõe uma série de 
programas, fins e valores a serem observados, consoante se verifica dos 
fundamentos que embasaram as decisões proferidas nos autos das ADIs nº 
1.950/SP (DJ 02/06/06) e 3.512/ES (DJ 23/06/06), nas quais foi reconhecida a 
constitucionalidade de leis que concedem o direito de pagamento de “meia entrada” 
a estudantes e doadores de sangue, respectivamente:  
É certo que a ordem econômica na Constituição de 1988 define opção por um 
sistema no qual joga um papel primordial à livre iniciativa. Essa circunstância não 
legitima, no entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na economia em 
situações excepcionais. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa 
Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado e 
pela sociedade. Postula um plano de ação global normativo para o Estado e para a 
sociedade, informado pelos preceitos veiculados pelos seus artigos 1º, 3º e 170. A 
livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não apenas pela empresa, mas 
também pelo trabalho. Por isso a Constituição, ao contemplá-la, cogita também da 
‘iniciativa do Estado’; não a privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à 
empresa. Se de um lado a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro 
determina ao Estado a adoção de todas as providências tendentes a garantir o 
efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto [artigos 23, inciso 
V, 205, 208, 215 e 217, § 3º, da Constituição]. Na composição entre esses 
princípios e regras há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse 
público primário. O direito ao acesso à cultura, ao esporte e ao lazer, são meios de 
complementar a formação dos estudantes.  



Por fim, destaque-se que o art. 5º, inciso I, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, que regulamentou a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, responsável por dispor sobre o apoio e a integração social das pessoas com 
deficiência, bem como o art. 3º da Lei Estadual nº 12.907, de 15 de abril de 2008, 
enunciam a integração social das pessoas com deficiência como verdadeiro direito a 
ser resguardado pelo Poder Público, razão pela qual a presente propositura 
concretiza tais disposições legais.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Em vista do exposto, somos  
Pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
bem como para inserir no projeto a multa pelo seu descumprimento, sem a qual a 
proposta fica sem condições de efetividade e cuja fixação não pode ser relegada ao 
decreto regulamentador, sob ofensa do princípio da independência e separação 
entre os Poderes, é que se faz necessária a apresentação do seguinte substitutivo:  
  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0398/11.  
  
Dispõe sobre a instituição de meia entrada para pessoas com deficiência física às 
sessões de cinema, teatro, espetáculos esportivos, shows e outros eventos culturais 
exibidos nas salas e casas de espetáculos instaladas no âmbito do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica assegurado às pessoas com deficiência física o direito à meia entrada 
nas sessões de cinema, teatro, espetáculos esportivos, shows e outros eventos 
culturais exibidos nas salas e casas de espetáculos da cidade de São Paulo.  
Parágrafo único. Entende-se por meia entrada o desconto de 50% (cinquenta por 
cento) nos ingressos concedido nos termos do “caput” do deste artigo.  
Art. 2º Para os efeitos desta lei são consideradas pessoas com deficiência física 
aquelas que apresentarem:  
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida;  
II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000HZ e 
3.000HZ;  
III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 
casos nos quais a somatória da media do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores;  
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas.  
Art. 3º A meia entrada de que trata a presente lei será concedida mediante a 
apresentação, pela pessoa com deficiência, de atestado médico contendo o C.I.D. - 
Código Internacional da Doença ou de documento emitido por órgão oficial que 
comprove a condição alegada.  
Art. 4º Deverá constar, de forma clara e precisa, em toda veiculação publicitária de 
que trata a presente lei, os valores diferenciados estabelecidos.  



Art. 5º O descumprimento do disposto nesta lei implicará ao estabelecimento 
infrator:  
I – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), quando da primeira ocorrência;  
II – dobrado o valor da multa em caso de reincidência;  
III – suspensão da licença de funcionamento do estabelecimento.  
Parágrafo Único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro 
que venha a substitui-lo.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
09.11.2011.  
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